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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 706/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015231/2021-93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) GABRIELA 

ARAÚJO SILVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE n° 3145319, lotado(a) no(a) Departamento de Logística e Serviços - 

DELOGS, durante o período de 16/08/2021 a 31/12/2021, com fundamento 

no art. 98, caput e § 1º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme despacho 

da Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP, constante no Processo 

acima mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 707/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017924/2021-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) JAMILLE 

KÁSSIA DA SILVA CARDOSO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE n° 3078892, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada - UAST, durante o período de 16/08/2021 a 31/12/2021, com 

fundamento no art. 98, caput e § 1º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, 

conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP, 

constante no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 708/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011155/2020-58, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, instaurada 

pela Portaria GR/UFRPE n° 817/2020, de 23/09/2020, publicada no 

Boletim de Serviço de Edição nº 159, de 23/09/2020, e reconduzida pelas 

Portarias GR/UFRPE nº 922/2020, de 26/10/2020, nº 391/2021, de 

07/05/2021, nº 470/2021, de 07/06/2021, nº 570/2021, de 29/06/2021, e nº 

632/2021, de 23/07/2021, composta pelos servidores GUSTAVO 

MIRANDA GUSMÃO, Matrícula SIAPE nº 2125125, e VONALDO 

FEITOSA DE SIQUEIRA, Matrícula SIAPE nº 1569510, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo acima 

mencionado. 

 

Art. 2º Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir a apuração dos fatos.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 709/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.018277/2021-64, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Organizadora do Simpósio sobre Avaliação Institucional 2021 – 

Edição IV, conforme Despacho nº 1783/2021-GR-UFRPE, de 16/08/2021: 

 

CARGO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº 

CPF 

Presidente 

ISABEL CRISTINA 

PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

2864517 * 

Membros 

JOSÉ PEREIRA DO 

CANTO 

2362535 * 

CARLOS ANTÔNIO 

PEREIRA 

GONÇALVES FILHO  

1680951 * 

FLAVIO AUGUSTO 

FEITOSA BARBOSA 

GOMINHO  

1755062 * 

MARIA TACIANA 

CAVALCANTI 

VIEIRA SOARES  

2526149 * 

BETÂNIA CRISTINA 

GUILHERME 

1660057 * 

LADICE CRISTINA 

BEZERRA DE 

ALMEIDA COSTA  

1651108 * 

RIVALDO MENDES 

DA SILVA 

* 111.370.774-76 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 710/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013782/2020-36, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa e 

Reconstituição de Processo, instaurada pela Portaria GR/UFRPE nº 

352/2021, de 28/04/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 

75, de 28/04/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE nº 473/2021, 

de 07/06/2021, nº 569/2021, de 29/06/2021, e nº 629/2021, de 23/07/2021, 

composta pelos servidores CLÁUDIO TADEU CRISTINO, Matrícula 

SIAPE nº 2227150, e ISABELLA MARIA FRANÇA SEVERO DE 

ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 1960807, para, sob a presidência do(a) 

primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir a apuração dos fatos. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 712/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012659/2021-84, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) MAURICIO SARDA DE FARIA, Matrícula SIAPE nº 

1555004, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Ciências Sociais, com ônus parcial para esta 

Universidade, a partir da data da publicação desta portaria até 31/07/2022, 

para realização de estágio pós-doutoral na Universidade Federal da Paraíba, 

conforme Decisão ad referendum nº 370/2021-CPPD, de 12/08/2021, bem 

como autorização da Administração Superior desta Universidade, 

constantes no processo acima mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 713/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.018308/2021-87, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da Seção de Gestão de Compras e 

Licitações da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, o(a) 

servidor(a) KAMILLA REGINA MARQUES SILVA, do Quadro Único de 

Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1755081, a partir da data 

da publicação desta portaria, conforme Despacho nº 1790/2021-GR-

UFRPE, de 16/08/2021, constante no processo mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 132/2020-GR, de 21/01/2020, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição nº 013, de 21/01/2020, e dispensar o(a) servidor(a) GEAZI 

ANTONIO VICENTE DE SANTANA, Matrícula SIAPE nº 1916540, da 

função supracitada. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 738/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015413/2021-64, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SUZANA 

FERREIRA PAULINO DOMINGOS, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1497211, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) UAEADTEC, 

conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad 

referendum nº 369/2021-CPPD, de 12/08/2021, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “A”, Professor 

Adjunto A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
24/09/2018 a 

23/09/2020 
15/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 739/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015321/2021-84, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GIUSEPPA 

MARIA DANIEL SPENILLO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1243653, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Ciências Sociais, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 365/2021-CPPD, de 11/08/2021, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no 

Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/06/2016 a 

03/07/2021 
21/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 740/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015572/2021-69, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALMIR 

SILVEIRA MENELAU, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2117858, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Economia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº 340/2021-CPPD, de 03/08/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/05/2019 

a 20/05/2021 
15/07/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 741/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014218/2020-98, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico de Laboratório, a partir de 

02/07/2021, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade JOSÉ EUDES DA SILVA DE OLIVEIRA, 

Matrícula SIAPE nº 3053092, admitido(a) em 02/07/2018, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 742/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
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em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012414/2021-57, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade LEILSON VANDERSON 

BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 3057543, admitido(a) em 

19/07/2018, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 

sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão ad 

referendum nº 361/2021-CPPD, de 09/08/2021, e homologação do(a) Vice-

Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 743/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012414/2021-57, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe D-I, Nível 2, para 

Classe D-III, Nível 1, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), com efeitos 

financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 009/2019-

CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 361/2021-CPPD, de 

09/08/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 

SERVIDOR(A) 
LEILSON VANDERSON BARBOSA DA 

SILVA 

Nº SIAPE 3057543 

CARGO 
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS - CODAI 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 744/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004485/2021-86, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) ANDRE 

AUGUSTO PIMENTEL LIESEN NASCIMENTO, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2002989, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Química, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 366/2021-

CPPD, de 11/08/2021, constante no Processo mencionado: 

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor 

Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor 

Associado, Nível 01 

Período Analisado 01/04/2019 a 31/03/2021 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 
29/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 745/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005744/2021-96, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade LILIAN NOEMIA TORRES 

DE MELO GUIMARAES, Matrícula SIAPE nº 3047143, admitido(a) em 

07/05/2018, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 

sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão ad 

referendum nº 330/2021-CPPD, de 30/07/2021, e homologação do(a) Vice-

Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 746/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005744/2021-96, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 2, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 

009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 330/2021-

CPPD, de 30/07/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 

servidor(a) em tela: 

 

SERVIDOR(A) 
LILIAN NOEMIA TORRES DE MELO 

GUIMARAES 

Nº SIAPE 3047143 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA 

TALHADA - UAST 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 747/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002294/2021-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade MARCIO ROMERITO DA 

SILVA ARCOVERDE, Matrícula SIAPE nº 1602835, admitido(a) em 

26/07/2018, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 

sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão ad 

referendum nº 359/2021-CPPD, de 09/08/2021, e homologação do(a) Vice-

Reitor(a) da UFRPE. 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 748/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002294/2021-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe D-I, Nível 2, para 

Classe D-III, Nível 1, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), com efeitos 

financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 009/2019-

CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 359/2021-CPPD, de 

09/08/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 

SERVIDOR(A) 
MARCIO ROMERITO DA SILVA 

ARCOVERDE 

Nº SIAPE 1602835 

CARGO 
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS - CODAI 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 749/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001040/2021-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade ANA PAULA COSTA DE 

LUCENA, Matrícula SIAPE nº 3058942, admitido(a) em 24/07/2018, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 

descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão ad referendum nº 

360/2021-CPPD, de 09/08/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da 

UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 750/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001040/2021-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe D-I, Nível 2, para 

Classe D-III, Nível 1, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), com efeitos 

financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 009/2019-

CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 360/2021-CPPD, de 

09/08/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 

 

SERVIDOR(A) ANA PAULA COSTA DE LUCENA 

Nº SIAPE 3058942 

CARGO 
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS - CODAI 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

CGCG/UACSA 

 

PORTARIA N.º 030/2021/CGCG/UACSA, DE 13 DE AGOSTO DE 2021 

 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica do 

Cabo de Santo Agostinho – UACSA, da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Alterar portaria n.º 013/2021/CGCG/UACSA, de 26 de abril de 

2021,  que designa  os professores do quadro único de pessoal desta IFES, e 

o aluno regularmente matriculado nesta Instituição para comporem a 

Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico (COAA) do 

Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica da Unidade Acadêmica do 

Cabo de Santo Agostinho, em virtude da substituição do membro discente. 

Passando a ter a seguinte composição : 

 

REPRESENTANTE DOCENTE MATRÍCULA SIAPE 

Fernando Gonçalves de Almeida Neto 

(presidente) 
2240395 

Dênis Keuton Alves 3087112 

Renata Barbosa Vicente 2139297 

REPRESENTANTE  DISCENTE MATRÍCULA 

João Gonçalves Antunes da Silva 200706917 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de Agosto de 2021. 

 

 

AMANDA SOUZA DE PAULA 

Coordenadora Geral dos Cursos de Graduação 

UFRPE/UACSA 

 


